
SANTO ANTONIO DO LESTE
Gêstão 2O2!/ 2O2 4

Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o
FLS À,.

R

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 07 1 /202 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO E PLANEJAMENTO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MT]NICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação para a

contratâção de empresa especializada na prestação de serviço de elaboração de LTCAT (Laudo
Técnico das Condiçôes do Ambiente de Trabalho) conforme regulamentações e normas vigentes
para 2021, visando atender as necessidades da Secretâria Municipal de Administração e

Planejamento do município de Santo Antonio do Leste - MT, solicitamos a Vossa Senhoria, através
do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e
por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente
(s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 02 de julho de 2021 .

ZENDE
SEC. MUNICIP DE ADMINISTRÂÇÀo E PLANE-JAMENTo

RTARTA 2642021 DE l8/06202t

GOVERNO MUNICIPAL

a1'L-



.\tl/, GOVERNO ICIPAL
,\

PORTARTA N'.26112021.
DE: 18 DE JUNHO DE 2021.

MUN

SANTO ANTONIO BO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas

Gestão 2021,12024 R

RESOI,VE;

Artigo lo - NOMEIA o Sro. LUIS CARLOS
REZENDE, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENT O desta Prefeitura.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Iríunicipal de

Administraçào e Planejamento qLle tonre as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINE'TE DO PREFEI'I'O
EM: l8 DE.IUNHO DE l02l

JOSE ARIMAI'T]IA ViE ALVES
PRET.EI'TO VIU PAL

- www.santoantoniodoleste.mt.gov.br r

Rua A ' tlo 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 9188-IOSO - CEP:18.628-OO0 - Santo Antônlo do Lestd/MT
e+nail: preÍeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

ü

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Registrada na secreta:ia de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legisiação em vigor.
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LEIA.SE

Aíigo to - CONCEDÉR a seruido. público eÍetivo JERONIMO LEXES DE
SIQUEIRA, Funçáo Gratiicada no valoí de R$ 1.,a00,00 (Hum milG qu.-
troc6ntos r6ais).

Artilo 29 - DeteÍminar a Sec,otaÍia MuniÇipal dê AdministÍaÉo ê Planeia-
riento que tone aS pÍovftróncias necessáries paÍe a execuÉo desta poÍ-
taria.

Anigo 3' - Elta PortaÍia entra em vigoÍ na datâ de sua publicaÉo. -
Â.tlgo ao - Revogam - se ãs dbposiçócs em conlrário.

REGISTRA§E

PUBLICÁ.SE

cuilPRÁ.sE.

GABINETE DO PRÊFÉITO

EÍ{: l8 DÉ JUNHO OE 202í,

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO iIUNICIPAL

RegistÍada na SecretaÍra de Admini3tÍaçâo e Planeiâmento e Publicada
por allxaçáo em locâl dê costumê. conÍoÍrne nâ legislaçáo em vigor.

PREFEITURA/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARIA No. 26,1/202í.

DE: 18 DE JUIHO DE 202t-

JOSE ARIIIATEIA VIEIRÂ ALVES, Êeleito Municipâl de Santo Aíonio
do Lêste. Estedo dê Meto Grosso. no uso de suas arnbuiçó'rs bgais.

RESOLVE:

AÍtigo'ío- NOMEIA o sf. LUIS CARLOS REZENDE, paÍa rêsponderpelo

CAÍgO dE SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÂO E PLANEJAMENTO dEStA

PrêÍeilura.

AÍtigo ? . Oete.minaÍ a SecÍêteria Munacipal de AdminisraÉo e Plan8lr-
íylêalo que lome ag píovidêncies necessárias pâ.a a execuÉo dcía Poí-
tana.

AÍtigo 3'- Esta Poaôíia entra em vigoÍ nâ dat dê sua publicaÉo.

Artigo ao - Revogam - se as drsposrÉes em contrário-

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

. :UÍÚPRA-SE.
uuo",*ara oo r"a*o

EÍú: í8 OE JUNHO DE 202'l

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IIUNICIPÀL

Regiírada na secretana de AdminElraÉo e Planejam"nto e Publícada
por afixação em local de costume. conío.me na lêàislação em vílor.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 263/202í.

oE: 16 oE JUNHO OE 2021.

REVOGA PORTARIA N" 111/2021 DE 12 DE JANEIRO DE 2O2t E OÁ

OUTRAS PROVIDÉNCIAS,

JOSE ARIiTATEIA VIEIRÁ ALVES, Prererto Múnacrpal de Santo Anlonio
do Lêste. Estado de Mato GÍosso nc uso de suas atribuaçóes legals.

RESOLVE:

Artigo 10 - REVOGAR, PoÍtería sob no 1111202'l de 12 dê janêlro ós
202í. que nome€ o Sí'. LUIS CARLOS RÉZENDE. pâía respondêr pêlo

caÍqo de SECRETARIO OE INDÚSTRIA E COMÉRCIO desta PreÍeitura

Municipal.

, AÍtigo 20 - Detêrminar a Sêcretaria M0niÇipal de Administreçáo quê tome
as providências necessárias para a execuÉo desta poÍtaía

Artigo 30 - Esta Portaria entÍa

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CU PRA-SE.

GABII{ETE OO PREFE]ÍO

Eltl: 1E OE JUÍ{HO OE 2021.

em vigoÍ na data icâção

JOSE ÂRIIÚATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO UNICIPAL

Registíeda na SecÍetaía de Administração e Planeiarnehto e Publicãda
poÍ afixaçáo êm locâl de coslume. coÍríoÍne na legislaÉo em vigor.

PREFEITURA/RECURSOS HUÍúANOS
PORÍARIA N". 26í2021.

OE: t8 DE JUNHO DE 2021.

DISPÔE SOBRE A AUTORTZAçÂO PARÂ EFEÍUÂR O REGIXÉ DE

ADI,ANTAMENTO À SERVIDOR PÚBUCO TIUNICIPAL E OÁ OUTRÂS

PROVTDÊt{CtAS.

JOSE ARIXATEIÂ VIEIRA ALVES, Prehito Muaicipal de Sanlo Antonio

do Leste, Éstsdo de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais, com

tundamento no artigo 51 da Le: Federal n'E.666/93.

RESOLVE;

ÂÍtigo l'- AúoÍizar a SecrBtana Municipalde É@nomia e Frnançãs con-

cêder .o Exmo. SÍ. Josê Âíimateir Meir. Alvês - PreÍeito Municipal. adi-

antaínênlo no valor de RS 800,00 (oitocantos íBais).

Artigo 20 - O adiaôtameíto seÍvirá pâ.e atendBÍ o diaposto no Artigo 4o da

Loi Municipal nô 0322001 de 17 d6 agosto dE 2001.

Artigo 3' - Ot aBqJísos sêÉo dêstinados a gpliceÉo no3 elemcmos d€

dêÊp€sas des scguintes dotaçõcs orçamêntáriEs.

02.01.04j22.5ú2.2005 - GABINETE DO PREFEITO

3390.30 - Matêrialde Consumo RS 800.@

AÍtigo 4o -A prestaçáo dc ContEs deveÍá sêr !íetuada dentro do prâ2o de

30 (trinta) dtrs a contar da data do r€cebimento do numerário à Tesoura-

tia.

Artigo 5c - Esta Po.taria entrârá em vigor na data de sua publicaçâo, Íevo
gando as dispgsiçócs em conúáíio-

REGISTRA§E

PUBLICA-SÉ

CUUPRA€E.

GABINEÍE DO PREFEITO

EÍ{: l8 OE JUNHO DE 202í.

JOSE ARIi'AIÉIA VIEIRA ALVES

PREFETO ÍÚUIIICIPÂL

Registíada n8 Secretada dc Administíeção e Planejamenlo e Publicada
por afixsçáo em local de costume, @níoftlê n8 bgislação em vigor.

PREFEITURA/RECURSOS HUIÚANOS
PORTARTA N".27112021.

DÊ: í6 OE JUNHO OE 2021.

CONCEDE A SERVIDOR PÚBLICO WEVERTOIT ANCELi'O PEREIRÂ

OE SOUSA, FUNÇÂO GRATIFICAOA É OÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS

JOSE ARIUATEIA vlElRÂ ALVES. PÍeÍeito Municipal dê Santo Anton'o
do Leste, Estâdo de Mato Gíosso. no uso dê suas 8tíbuiçóes hgais.

Frs .
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 07I1202I

D A: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de elaboração de LTCAT
(Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho) conforme regulamentações e normas
vigentes para 2021, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento do municipio de Santo Antonio do Leste - MT, conforme solicitação e termo de
referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria para que
efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT,02 dejulho de 2021.

DA\'ID PA CORREIA DA SILVA
sEcRErÁRro MUNrcrpAL DE EcoNoMrA E FÍNANÇAS

PORTARTÂ N'. 004202t DE olntn02t

GOVERNO MUNICIPAL

at'_-

PREZADO SECRETÁRIO



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90

NTO ANTONIO DO LES

PORTARIA N". OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE202L

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMAT ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

i
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PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
EOÍTA! OE COXVOCAçÃO N'OO1/2021

A Preíeitura Municipal de Santo Anlonio do Lêste - MT. por inteÍmédio de

seu Íepresentante legal, Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - Prelei-

to Municipsl. CONVOCA os (8) candilatoe (a) rêlacionâdos (a) no ânexo

I deste Êdital, apÍovados (a) no Procesao Seletivo Simplifcado no 004/

2020, realizado em 07/07/2020, têndo o resultado sido homoloqado em 28/

022020, para compârecerem nesta cooRDEtlaDoRla oE REcuRsos
HUHAIIOS dests PÍefeitura. no prâzo de .tá 04 (qu.tro) dia! nos horári-

o§ de expediente (07h ás 13h), munidos de todos 03 doqJmentos conslaÍr
tes Íro rÍresmo ilem do Edíâl e Íeladonado no Anexo ll deste êdital, p.rE

lomaíêm posse em seus respêctivos cargos.

Será considerado desistenle e, ponado eliminado do proce8so seletlvo

simdmcado, o(s) candidato(s) convocado(s) que náo compareceÍ (em) atê

a data estabelecjda e muôrdo dos documeitos exigtdos, podendo a PÍê.

Íeitura Municjpal de Santo Antonio do Lesle - MT convocar o(s) o{s) pÍóxi-
V mo(s) candidato(s) aprovados, obedecida .igorosamente a ordem de das-

sificaçà0.

Maioíes inÍoÍmações poderáo ser obtidas junto á Coordenadoía de ReqJÍ-

sos Humanos desta Pre{eiluÍa em horáÍio de expediente.

Gabinete do Preíeito Municipal de Santo Antonio do Leste, ao 01 dia do

mês de Janeiro de 202'l-

JOSE ARIMATEIA vlElR.A ALVES Pí€rbrúo ltrnicipa,

AXEXO I

N. lÍECNTCO EL ExFERIAGEria
OlILÉONIR MACEDO DE SOUZA
O2ILUZIA TAUFMAM

ANEXO II

m EDTTAL DE CONVOCÂçÃO ir mí/202í.

1. - PãÍa tomar posse, o candideto devêrá apíesentar docrnnentaÉo (oÍÊ

ginsl ou totocópia autentic€da) que comprove:

r) Comp.ovanie dê EscolaridadeJPrêRequlsitos exigidos paÉ o caEo.
apÍesêntado en üa odginal e ÍotocoÉÍa ou cópia autentlcada em cartóÍio:

diariomarnicjpal.org/mt/aÍnÍh . w\Jr/w.amm.org.br 312 Assinado Digilalmênte

b) Comprovante de Resldênda;

c) Fotocópia leglvel da Certidâo de Nasclmento ou

d) Fotocópia da Cerlidão dê Nsscjmento dos flhos de1
Caíleira de vacina dos filhos até 05 anos de idade

e) CPF dos lilhos caso hou,,reí;

0 Fotoúpia do Titulo de eleitor e Cedidáo que comgrove náo sofrido

DÉ: 01 DE JANEIRO OE 202'1.

JOSE ARIÍíAÍEIA VIEIR ALVES, PÍêfêito Munjcipal de Saito Antonio

do Leste, Estâdo de Mato Grosso, no uso dc luas aribuiçócs legai§-

RESOLVEi

Artlgo l'. NOMEIA o Sf. OAVID PAULO OORREIA DA SILVA. Para ree
pondêr pelo caÍgo de SECRETARIo DE ECONOMIA E FINANÇAS de§ta

PreÍeitura, coníome Lei Municipal no E0E2020 dê 13 de otnubÍo 2020.

Artlgo ? - OeteÍmioar a Seoetaria Municipal de Mmini8traçào e Planeja-

mento que tome as pÍovidências necessárias para a execuÉo dê8ta por-

t3,ia.

Artigo 3' - Esta Poítsia eflÚa êm vipÍ na dsta de slJa BjblicâÉo.

Aíügo ilc - Revoga.h - se â3 dispo8igõss e.n conú&io.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUTIPRA§E.

GABIT{ETE ÍX) PREFE]ÍO

Elú: 0, oE JANEIRO DE 202t

JOSE ARIÍíAÍE!À VIEIRÂ ALVÊS PREFEITO IIUNICIPAL

i) Foloópia da Carteka de Trabalho e comp.ovanle de iôscÍiÉo no plsy

PASEP:

i) Fotocópia bgílcl d. CNH se for o caso:

k) CgíT.ovante de Gxamê de saúde ffsica e nrental (exame ÍÍÉdico) ne-
ce88áÍio ag deseíÍp€rúo d8S funçóes inereÍtes ao cargo pretendido:

l) DedaraÉo negativa de acumulaçáo de cargo público ou de condiçôes
d8 a@mdaÉo amparada pda ConstituiÉo Fêde.al:

m) DêdaraÉo de não estar cumprindo sanÉo por inidmeidade, aplicada
por qualquer ó.9áo público e,/ou entidade da esíera federal, estadual e./ou

nunicipal (dedarado pelo próprio candidato e Çom 6Íma reconhecida);

n) HaraÉo, & píóprio Brnào, de não ter sido demilido do s€Niço FIE
blico po. moúvo rusto, oiJ de náo teÍ sidg êxoicrado a bem do serviço pLr-

blico, no8 únho3 05 (dnço) anos.

o) DedsraÉo dr B€as:

p) CompÍovante de aàeÍtur8 de coÍÍa. em agénda bancáÍiâ na qual a PrÊ,

íeiturô de Santo Antonio do !êste mantém convênlo para recebknenlo de
cÉditos salariais: e

q) Não Registrar antecedentes cÍiminais ou e3tar respondendo pdos çÍi.
ínes coÍlta: o Patimôíúo, MministEçâo, Fé Pública, os costumes e os p.ê

!. vistos na Lêi n' '1.343 de 23/0812006 (traico de eato0ecentes), comprov&

do ôtrôvés de CêÍtidâo CMle Criminal.

r) Out os doqJíÉrtos que 8 AdministraÉo iulgaÍ necessáíio;

puniçáo polltica - ceítidào original emiüda p€ls Justiçs eleitoral:

g) Fotocóda do Ceílillcado de Reseívista, parà os cândidatos do serc
masculino:

h) Fotoúda do RG e CPF do candidato e óo côniuge (§e ce6ado):

i) Fotoúpi8 da CartEi.a de Trabalho e comprovEnte de inscÍiçáo no PlS,
PASEP;

l) Foloópis leglvel da CNH se íor o caso;

k) CoíÍFrov8Í{e dê exame dê &lúde Í3ica a mentâl (.x8me ÍrÉdico} ne-

cesgáíjo ao desampenho d83 funçóês inêr€Íltgs ao caígo pretendido;

l) DedâraÉo negatlva de acu.nulaçto de caÍgo público ou de coíúições
da ..urnulaÉo âmpâíada pela ConstituiÉo Federal:

m) DedaraÉo de náo estar crrrÍprin& BanÉo po, i.üdoÍEidade, Eplicads

por qualquer órgáo público e./ou eídidade dô caÍera êderal, gstadual e,/ou

munidpal (dedarado pelo p.óprio candidâto e c..n fiÍma reconhecida);

n) Dedaração. de póprio punho, de náo ter sido demiüdo do slrviço pll.

blico poÍ moÍvo justo. ou de náo t r sido eronerado a bem do seNiço pu-

blico, nos últimos 05 (cinco) anos.

o) DedaÍaÉo de Bens;

p) CoíhpÍovânte dê abenuÍa de co.ltâ, em agênoâ bsncária na quala Pre-

íeihrra de Santo Antonio do Leste mantêm @ivênlo para recebime[to de

cÍéditos salaí8is: e

q) Náo RegisfaÍ antecedeí{es cíiminâis ou estiar Íes9o.íeÍdo pêlos cÍi
mes coíta: o Patnmônio, AdministÍaÉo, Fé PÚblica, os costume3 e os pr+
üstor na Lei .t. 1.343 de 23,,/qB/2006 (fefco de êntoípeceÍnei), corprova-
do at avé3 de Ceíld6o CMle CÍimln8l.

r) Oúros docurnentos que a AdministraÉo julgar nece$ário:

PREFE]TURARÉCURSOI} HUI'A]{O3
PORTARTA r{.. 0lxl202í.
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R€gistr6ds na secÍelada de AdministÍaçáo e Planejamento e publicadã
por afxaçáo em local dê costuÍrE, coníorne na tegislaÉo em úgor.

PRÊFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 003/2021.

DE: Oí DE JA}IEIRO DE aní .

JOSE ARIIATEI,À VIEIRA ALVES, Prefrío Municipat de Sânto Anlonto
do Le8te, Ê8tado de Mato Grcsso, no uso d€ suas atÍibuiçóes legais.

RESOLVEi

AÍügo l' - NOMEIA o Sr". EDER LUIZ DE CASYRO, para respondeí pelo
caÍgo de sÉcRETÁRo DE AGRTCULTURÂ TURtStvtO E ME|O 

^MB|EN-TE desla PreGituÍa, coíomc Lel Munldpal n 8(E/2020 de 13 de oúubrc
xno.
&teo r. D€teÍminaÍ a S€ortâria Munlcipal de AdmlnistraÉo ê Planêja-
rncr{o qus toíre as pÍoüdêndas nece$ária3 püa a execução de§ti poÍ-
bria.

Ardgo 3'- Esta Porlaria entra em ü9o. na data dê sua publlcâçáo.

Ardgo 4' - Rêrogam - s€ as dispciçoês em con6íio.

I REGISTRÂ.SE

PUBLICA§E

CUTPRASE.

GABINETE OO PREFEITO

El{: 0l DE JA,{EIRO OE 202í

JOSE AHTATE|A VIERA ALVES PREFEITO XUNICIPAL

Registrads na secÍêtaria dê AdmiíústraÉo e Planeiamênto e Puàlicad8
po.8Íra9áo em local dê costuíne, conÍoítrle na legislaçáo em ügor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORTÀRIÂ No_ 0022021.

PREFEIÍURÁ,/RECURSOS HUMÂNOS
PORT^R|.A Nc. 001/2021.

OE: 0'l OE JANEIRO DÉ 202í.

dianomuniqpal.oíg/ml,/amm . !w/w.amm.or9.br 313 âssinado Digitôlmente

PàrscL
JOSE ARIÀIATEI.A

do Leste, Estado dê

RESOLVE;

VIEIRA ALVES, P.eíeito MuniciEbq0.
Malo Grosso, no uso de suas

Artigo'lc. NOME:A o Sf. MARCOS OA STLVA ALVES. para
pelo cargo de SECRETÁRIO OE SAúOE desta Preíejtura.
Municipal no 808/2020 de 13 de oúubío 2020.

o Lea

Aílgo 2c - Deteíminar ô Secrets.ia Municipal de Administaçáo e Planeja-
mento quê lome as prcüdências necessárias para a exe@Éo desta poÍ-
taria.

Aílgo 3'- Esta PoÍtaÍia entra em úgo. na data de §ua publicação.

Artigo a'- Revogam - se as disposiÉes em conúádo.

REGISIRÂ§E

PUBLIGA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEÍÍO

ÉM:0l DEJA EIRO DE 202í

JOAE AiII{ATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO ÍIUNICIPAL

Regbfada na secÍetaria óe Administraçáo o PlanejarÍEnto e Publicada
poí EfxaÉo €m local de costrnne. coÍíorme na hgklaçáo €m vigor.

PREFEITURA./RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 00í202í.

OE:0l OEJA EIRO OE 2021.

JOSE ARllíATELA VIEIRA AL\rES, Preíeito Municipal de Santo Amonio

do Leste, Eslsdo de Mato G.osso. no uso de suas stÍibuiçó$ leg8is,

RESOLVE:

AÍtlgo í'- NOMEIA o Sf. EDE AR mENEGASSI, pãra responder peto

caígo de SECRETÁR|O OE V|AçÃO, OBRAS E SERVTçOS PÚBLICOS

desta Preíeitura, corúorÍne Lei Municipal oc 80812020 de 13 de o!tubro
2020.

Artlgo 2ô - OetêíminaÍ a Secret8Íia MuniciFldc AdminisúaÉo e Pla'leia-

mento que tgÍrE as pÍoüdêncjag írece8gâíias para â êxeo{ào destS por-

Íâda.

Aílgo 3rô . Esta Po.laria ênlÍa em ü9oÍ na data de sua publicaçáo.

AÍtlgo a' . Revogam - se âs disposições em cont ário.

REG§IRÂ§E

PUBUCA§E

CUIPRA.SE.

GAANETE DO PRÉFEÍTO

EÍú: 01 DE JANÊ|RO OE 2021

JOSE ARIÍIIATEüÀ VIEIRA ALVES PREFEÍTO XUNICIPAL

Rêglslrada nâ secÍetaíia de AdmiÍSsu"a9áo e Plarlejamento e Pubücada

poí 6fixaÉo êm local de co§tumo, coníormê na lcAishç8o 9m ügor.

PREFEITURÁ.íRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 006,/202r.

OE: 0l OÉ JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMAÍEIÀ VIEIRÂ ALVES, PreÍeito Municipal de Sanlo Antonio

do Le§tê. Estôdo de Mato Grosso, no u§o dê luas atribuiçôes lêgais.

RESOLVE;

Alt|go í' . NOMEIA a $'. ROSAttl MEI{EGASSI ALVES, para rEspoideí
pêto cergo dê sEcREÍÁRto DE ASslsÊNcUA E AÇÃO SoclA! desta

Preíeltuía, coníorme Lei Municipaln" E08i'2020 de 13 de outubro 2020.

DE: 0l OE JÀNEIRO DE 2021.

JOSE ARIXATEIA VIEIRA ÂLvES, Plehilo MúÍcipal de SÍrto Antonio

do Leste. Éstado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibulÉes lêgais.

RESOLVE;

Anho í' . NoMEIÁ a SÉ. CLAUDILENE OLÍvElRÂ SANTOS. para res"

pod€r p€lo cargo de SEcRETÁRlo DE EDUCAçÁO E CULTURA desta

Mit.rô. codo.me Lêi Mudo'pd nô 60612040 de t3 de oütubrc 2020.

AÍügo 2!. OeteÍminar a SecÍelaria Municipal de Administraçáo e Planeia-

merúo que toÍlle as píoüdências necBsárias para . êxê.üÉo desta por-

trriE.

Artlgo 3t - Esta Ponaria enúa em vbor na dalâ dê su8 publicaÉo.

Artlgo ia' - Re\rogam - se a6 dispo8lçõ6 em Çonlrá,io.

REGEIÍRA-sE

PUBUCA§E

CUIPRA§E.

GAAINETÉ DO PREFEÍÍO

E r 0.l DE JANEIRo DE 2021

JOSE ARIf,AÍElA VIEIRA ALVES PREFE]TO IUNICIPAL

Regist.da na secr€taria de Administraçáo e Planejâmento e Publicâda
por ab€Éo eín local de costuíne, coríoÍnl€ na legi§laÉo êm vbor.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste RIJa
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Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

w Rua Prima'/era. Sg - Jardim Bem Vivêr
M217§Zm1-g) Exercícío

Emissáo

?021

ozoTrn2l

Código da ficha : 65
Orgão : 02

Unidade : 03
PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANE]AMENTO

Dotação : 04.122.5004. 20 12, 0000 3. 3. 90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 191.043,45

o
zllll

Atenciosamente,

Coo ade

cRC-MT 007622/Oo5

CPt:378.266.46r-20
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SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
GABINETE DO PREFEITO

DA:
AO:

XCELENTÍSSIM
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procedimento
prestação de
Trabalho)
necessidades da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
Rua "4",367 -Jd. Santa lnâs
CNPJ : 04.217.162tOO0't-90

DO LESTE

itação do Mat riais / Sorviço.

Página 1

R€quisiçáo Rosponsável

0165212'I LUIS CARLOS REZENDE
DescÍição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Osta

02107 t2021

Podêí

ór9âo

Setor Solicitsote

C€ntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Obaorvagão
CONTRÂTAÇÃO QE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIÇO OE ELABORAÇÂO OE LTCAT(LAUDO TECNICO DAS CONDIÇÓES DO AMBIENTE DE TRÂBALHO )CONFORME
REGULAMENTAÇOES E NORMAS VIGEGENTES PARA 202.I , VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRÉTÂRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂçAO E PLANEJAMENTO

Item Cód. Produto Cód,TCE D€scrigão do Produto Unldade Qtde Qtd€ R6c. C. Custo
DesÇíçáo Dêtalhadâ do Prodúo ObssÍvaÉo

PRESTÂÇÁO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÀO DE IÂUDO TECNICO DAS CONDIÇ.ÔES DE TRÂBALHO -LTCAT CONFORM
E REGULAMENTADO PELO INSS E EMBASADONA NR 15 DOTEM , ELABORAÇAO DE LAUDO PERICIAL DE INSALUBRID
ADE , PARA TODAS AS FUNÇOES EXISTÊNTÊS DA PREFEITURA l\,lUNlClPAL DE SANTO ANTONIO DO LÉSTE , COM OB
JETIVO DE REGULARIZAR OPÂGAMENTO , PARA AS FUNÇÔES QUE TIVEREM DIREITO CONFORME LÊGISLAÇÃO VIG
ENTE

SER 0 2

ecretário

p
o,
:

C

(

1 001.029.t34 37Bl03{

Presidente Almoxarifado

I
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TERMO DE REFERÊruCIA

1 - OBJETO:

1 .1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de elaboração de
LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho) conforme
regulamentaçÕes e normas vigentes para 2021 , visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 A contratação justifica-se com base na necessidade de atender as exigências de órgão
regulamentares do serviço público, quanto ao ambiente de trabalho, buscando atender as
exigências do INSS e demais normas, tais como a NR 15 do MTE.

2.2 LÍCAÍ será elaborado sempre que existir atividades que expôem o trabalhador a
agentes nocivos, sendo assim, a administração buscar nas formas legais o maior conforto
e segurança para seus colaboradores no ambiente de trabalho, uma vez que o Laudo
Técnico das Condições do Ambiente Trabalho, trará as luzes a realidade do ambiente em
face as normas vigentes.

2.3 O serviço também contemplará a elaboração de laudo pericial de insalubridade, para
todas as funçÕes existentes da prefeitura municipal de Santo Antônio do Leste, com objetivo
de regularizar o pagamento, para as funçôes que tiverem direito, conforme legislação
vigente.

3 - ESPECIFICAÇOES TECNICAS:

INSS E EMBASADO NA NR 15 DO TEM sERVrÇO

ELABORAÇAO DE LAUDO PERICIAL DE INSALUBRIDADE, PARA
TOOAS AS FUNÇÔES EXISTENTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DO LESTE, COM OBJETIVO DE REGULARIZAR O
PAGAMENTO, PARA AS FUNÇÔES QUE TIVEREIU DIREITO,
coNFoRME LEGTSLAÇÃO VTGENTE.

4. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues paru posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçôes
municipais;

TCE PRODUTO

01 378103-8 2081 01



t-íã GOVERNO MUNICIPAL

SANTÜ ANTONIO DO STE
Cclrrtinuidad<,'clo progresso, de mà()s claclas c

Ge5táo 7-O2ll2A2-l Át o
Srv

Àüs

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclama
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçâo;

h) A(s) CONTRAfADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto. fora das especiÍicaçÕes técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação. reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrôes especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes administrativas;

5. OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataçâo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no
curso do fornecrmento, fixando ptazo para sua correÇão;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.



r SANTÜ ANTÍINIÜ ÜÜ LEST"E
GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gesrãe 2027t2,U^24 mt§A[

Fts Íl,".

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1. O mesmo deverá ser realizado na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Les
Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

MT,

6.2. O prazo de entrega dos serviços será de 90 (noventa) dias corridos, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações. Uma vez
estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os serviços serão
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correráo à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7 .2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 03 Secretaria Municipal de AdministraÇão e

Planejamento.

Funcional programática 4.122.5004.2012
Ficha 65

Despesa/fonte 3.3 90 39

Manutençáo das Atividades da Secretaria

Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Jurídica

8. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:

8.1 . Após a entrega/realização do serviço, a contratante designara um servidor ou lécnico
de sua escolha o qual terá 05 (cinco) dias úteis para examinar os mateÍiais/produtos/bens
e serviços entregues/realizados, exceto quando o aceite depender de laudo ou pareceÍ
técnico.

8.2. Após examinado os serviços e encontrado alguma divergência/problemas nos produtos
e ou serviços, estes deverão ser substituídos e ou reparados no prazo Máximo de 5(cinco)
dias.

8.4. O aceite dos serviços pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificaçôes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8,078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) serviço(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) ob.ieto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverâo ser substituidos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.
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9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

9.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administra para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

10. PAGAMENTO:

10.1. A Administração se obriga a Íazer o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermedio da
operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

1í. CONDTÇOES GERATS:

11.'1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência

Santo Antônio do Leste, MT - 02 dejunho de2021

c REZENDE
SEC MUNICI DÊ ADMINTSTRAÇÃO E PLANEJAMENTo

AR|A 264/2021 0E 18106t2021
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GOVERNO'VTTJNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, tambem por consequênci4 toma possível a contratação de obras e

serviços de engenharia desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda
avaliação prévia, conforme dispõe a Lei 8.666193, Art. 24, inciso I:

Art 24. É dispensável o licitação

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra
ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser
realizadas conjunta e concomitantemente; (Redaçõo dada pela Lei n'9.648, de 1998)

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

3.1 A contratação justifica-se com base na necessidade de atender as exigências de órgão
regulamentares do serviço público, quanto ao ambiente de trabalho, buscando atender as exigências
do INSS e demais normas, tais como a NR 15 do MTE.

3.2 LTCAT será elaborado sempre que existir atividades que expõem o trabalhador a agentes
nocivos. sendo assim, a administração buscar nas formas legais o maior conforto e segurança para
seus colaboradores no ambiente de trabalho, uma vez que o Laudo Técnico das Condições do
Ambiente Trabalho, trará as luzes a realidade do ambiente em face as normas vigentes.

2.0 - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de elaboração de LTCAT
(Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho) conforme regulamentações e

normas vigentes para 2021, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento.
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3.3 O serviço também contemplará a elaboração de laudo pericial de insalubridade, para todas as
funções existentes da prefeitura municipal de Santo Antônio do Leste, com objetivo de regularizar o
pagamento, para as funções que tiverem direito, conforme legislação vigente.

Santo Antônio do Leste - MT, 02 de iulho de 2021

E
SEC. MUNICIPAL DE INISTRAÇÀO E PLANEJAMENTO

PORTARI 26412021 DE 18t06t2021
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Relação de CaÍgos / FuncionáÍios

' mÊúrAno
05t2021

Todas as ReÍeéncias
Página 'l de 10

06n5t2021

Matrícula Nome do Trabâlhador

Codigo
0002

19557-5

1986G1

37S1
33ê1
262-1

IDILA SILVA DA SILVA

KETELLIM SOUZA DE OLIVEIRA
LUCI TANIA APARECIOA TAFAREL
MICHELY SCHUH

SOLANGE Â GOMES DE MELO KRUGER

ozozno2l
21tO5nO19

13tO2ÀOO2

23n1aOOA

0í /06/2003

lndefinido

lndefinilo
CaÍgo
Cargo

Cargo

Total do Cargo: 5 Dilerença:37

Código

0005

1235-1

19961-2

19409-3

19599-1

18843-4

224-1

18894-1

18867-1

Limite de Vagas: 12

AMANDA CAMARGO FACCO

ENEKELES IT'ENDES DA SILVA
ERICA COSTA OE CASTRO

GISELE AATISTA VIRGOLINA
SANORÂ ROSA JACOB
SILVANA SANTOS CARDOSO

SUELY NOGUEIRA DE.SOUZÂ BERNARDES

THAISSA CAMILA RAMOS FERREIRÁ

0í /06/2009

20t01t2021

24rc5n017
20t07t2017

20t01t2021

07t01t2008
05/08/2013

2210712013

Caígo

lndêÍlnido

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Ca.go

Total do Cargo: I Direrença: ií

NoÍne do Cargo

AGENTE DE SAUDE

01110f2007

13t02Í2002
01hot2ú7
01rc1no21
13|O2DN2

Cargo

Cargo

Cargo

Contrato

Caígo

Codigo

fix).l

Íotal do Cârgo: 5 Dife.ença:9

Nome do Cargo
AGE TE DE SAUDE A BIEIiÍAL

20010-2
1882ç2
17947 -2

19594-1

Caígo
lndefinilo
Cargo

Cargo

CaÍgo

Total do Cargo: 5 Oiferença: -l

Difêrênça:2

Codígo

0165

Nome do Cargo

AGENTE TR'BUTÁRIO

19850-2 EVERÍON SOUZA SILVA
19879-2 LUCAS OE ALMEIDA PEREIRA

Limite de Vagas: 4

13t01t2021

01t03t202'l

lndefinido

lndefinido

_____l

Total do Cargo: 2

[28lpaula/lTA-PC.PAULINHA] f/.5. 31 0. 1 5. 1 4533/Ry1 4533]

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua A, 367. Jardim Santa lnes. SANTO ANTONIO DO LESTE-MT

CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

Admissáo Tipo CaEo

Nome do Cargo
AGENÍE ADf I}IISTRÂTIVO

Limite dê Vagas: 42

Nome do Cargo

AGENTE CO UNITARIO DE SAUDE

Código
mo3

221-1

247-i
38&1

1973G4

21$1

Limite de Vagas: íil

CLEBER PEREIRA DOS SANTOS
EUNICE SILVA DE MORAIS

KÂRINY RIBEIRO OE FREITAS
MICHEL OOS SANTOS

ROSENY MACEDO DE SOUZA

Limite de Vagas: 4

ELIETE APARECIDA NOGUEIRA DA SILVA OLIVEIRÁ
EVANETE VIEIRA TOMICHA
LIOIA ALVES DE ARAUJO REGES

MICAELY BUENO DE SENÂ MAGALHÂES

SANORA REJANE ULRICH

ozo3Do10
21n1D021
19/05/2015

0110212011

03t07t2017

FioÍilli S/C Software Ltda.



w
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua A, 367. Jerdim Santa lnes. SANTO ANTONIO DO LESTE-MT p^rs^l

CNPJ: 04.2'17.362yOOO1-90 Fls tu"I

^iiÀ.

Relação dê Cargos / FuncionáÍios

Mês/Ano
05t2021

as

Tdgnna z Oe lo

út05t2021

Matrícula Nome do Trabalhador Admissão Tipo Cargo

,códiro
:0013

Nome do CaÍgo
ARQUITETO

29}1 G]OVANI BIFF

Limite de Vagas: 'l

01/08/2008 Cargo

Oiferença:0
I

iCódigo

0007

Nome do Cargo

ÁsstsrEllÍE aDt ti sTRÂTtvo

137-1

339-1

385-1

285-1

197-1

280-1

ANGELICA ESTER FONSECA GEÂROLÂ
ÊLAINE DE FAÍIMA MORS

ELAINE LARREÂ DE SOUZA

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES
KELLIS CRISTINA DE SOUSA CRECENCIO

LUIS CARLOS REZENDE

MARLENY JOSE DE SOUZA OLIVEIRA
ROSÂNI MENEGASSI ALVES
SONIA NIVIA BRUNETTA MUHLBEIÊR

WILTON CUNHA SOUSÂ

CaÍgo
Caígo
Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

CaÍgo
CaÍgo
Cargo
Ca.go

Larnite de Vagas: 20 Diferença
l

: í0i

Código

0006

Norne do Cargo

ASSISTENTE DE COt'ITABILIDADE

Limitê de Vagas: I

FLAVIANE ZANETTE BAGETTI

ITA ROBERTA SOARES

RAIMUNDO MARCOS SIMON LOPES

VALCIR DOS SANTOS LUIS

VILMAR DÉ SOUZA
WEVERTON ANCELMO PEREIFÂ DE SOUSA

03t1212007

1g12nN7
15rc2n$02
01h1r20o7
o3t1z2N7
01tl1nco7

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

OiÍerença:2

Código

ü,08
Nome do CaÍgo
ASSIS?ENTE SOCIAL

3893
19361-1

19171-1

13S1

21a-1

2002+2

LUZIMARA TAFAREL DA SILVA
ROSELANE ROSA FERREIRÂ BARBOZA
SONIA MARIA ALVES FERREIRA

12101t2021

18/0/,12016

02t06t2015

Limite de Vagas: 2

Côdigo

00í4
Nome do Caígo
AUDITOR PUBLICO INTERNÔ

310-1 WALQUIRIA RODRIGUES BARRETO

Limlte dê Vagas: í

Código

0009

Nome do Cargo

AUXtLTAR AoillNTSTRânVO

Total do CaÍgo: 3

2,,OAI?OOA Cargo

DiÍerençâ: -1

OiÍerença:0

01n2nm8
05t11t2007

unz2021

[28lpaulrITA-PC. PAULINHAI fl .5.31 0. I 5. í 453VR/'1,1533]

Total do Cargo: 1

01t1012007

o3t'1212007

05/0í2008
01t11noo7
03r/1?,2007

01l10n0o7
07n2noog
01t0212008

01t1012007

05/05/2008

Total do Cargo: 10

27+'l
30&1
17Ç1
31ü2
250-1

30$.1

Total do Cargo: 6

Cargo

lndefinido

lndeÍinido

Total do Cargo: I

Cargo

Cargo

lndefinido

ANDREIA PEREIRA SIOUEIRA

ELOA JESUS DA SILVA OSTWALD
GIOVANNA SOARES SIMAN LOPES

Fiorilli S/C Softwâre Ltda.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua A, 367, Jardim Santa lnes. SANTO ANTONIO DO LESTE-iíT

CNPJ: M.2í7.362,/0001-90 F[r§Ata_
Rs,{.l_
RUB:_ .

Relação de Cargos / Funcionários

Admissão Tipo Cargo

Mês/Ano

05t2021

as as ReÍerências

Página 3 d€ 10

ún5DO21

Código

txx,g
Nome do Cargo

AUXILIARAD INISTRATTVO

14827-11

19160-1

202-1

204-1

20rc1n021
19t0512015

01t11t2007

ún2t2002

Contrato

lndefinido

Cargo

Cargo

Limite de Vagas: 25 Total do Cargo: 7 DiÍerença:18

Codigo

@10

Nome do Cargo :
AUXILIAR DE BIBLIOTECA

211.1 SELMA DE FATIMÂ MÂRIÂNO SIQUEIRÂ 15i0É.D002 Cargo

Limite de Vagas: 5 Total do cargo: 1 Diferença:4

'códilo
,001í

Nome do Cargo

AUXILIÂR DE CONSULTORIO DEiITARO

19190.1 GEIZA URZEDA REZ ENDE O1lO7nO15 lndefinido

Limite de Vagas: 3 Total do Cargo: 1 DiÍerença:2

Código
0112

Nome do Cargo

AUXIUAR DE LÂBORATORIO

18736€ ROSELIS CRISTINA KRUG 18n512015 Cargo

Limite de Vagas:3 Diferença: 2

Codigo

00í 2

Nome do Cargo

AUXILI.AR DE SERVICOS GERAIS

ADRIANA PEREIRA NASCIMENTO DE OLIVEIRÂ
ANTONIO PAULO MUSSCOPP

CIRLENE MENDES FONSECA

CLEONICE NOGUEIRA COSTA
CRISTINA FERREIRA
DORCENI ROSA DA SILVA E SOUZA
ELENITA VIDAL DE ALMEIDA
JANETE DOS SANTOS SOARES
LAUDICEIA OE OLIVEIRA BATISTA
LUCIANA DA SILVA RAMOS

LUCIENE EVA DA CUNHA

MARIA APARECIDA DA SILVA

MARIA FLAVIA ALVES SILVA COSTA
MARIA ItZA ALVES RIBEIRO

PAULINA ANTONIA GUERRA DOS SANTOS

ROSANGELA FERREIRÂ DA SILVA
ROSELI MENEGASSI TAFAREL
SONIA SAMPAIO DE ANDRADE
TEREZINHA SOUZA SILVA
zrLDA ALVES DA PArxÁo oE MELo

146-1

16$.1

381-1

33í1
188-1

297-1

360-1

292-1

459-1

31t-2
353-1

344-1

143-1

16&1

16G1

266-1

299-1

Limite de Vagas: 48

1?J0?,2008

10/05/2005

11t0/.12007
'10/052005

19/03/2009

03/10/2005

1710312009

1?,1i,2007
14t04t2008
1A11n007
2AUnú7
03n2noú
oan2nooS
16/05/2005

01D2nW8
1U1012007

o2t1wú7
1'UOLDOOI

17t0É.t2007

í 0/05/2005

Caígo
CaÍgo
Cargo

Cargo

Cârgo

CaÍgo
Cargo

Caígo
CaEo
Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Ca.go
Cargo

Cargo

Cargo

DiÍerençá:28

Fiorilli S/C Software Ltda

Total do Cargo: 20

[28/paula/lTA-PC.PAULINHA] f/.5.310. 1 5. 14533/Ry14533]

w
Matricula Nome do Trabâlhador

JAQUELINE HILDA FRANQUIM

JOSANÂ KARLA PENA MENDES

SONIA MAISA ALVES DE OLIVEIRA
SUSANA OIAS CAMPOS TAFAREL

Totâl do Cargo: 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
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06D5r202í

Rua A, 367. JaÍdim Santa lnes. SÂNTO ANTONIO DO LESTE.ITT

CNPJ: 04.2í7.362/0001-90 Ett§ct:_
fur.._
R(JBl-.

Matrícula Nome do Trabalhador Admissão Tipo Cargo

:Codigo

00í 5

Nome do CaBo
CONTADOR

I+1 _IZAIA BORGES DA SILVA

Limlta d6 Vagas: 2

21 lO1 l2@9 Cargo

Total do CaÍgo: 'l Diferença: I

OiÍerença: 7

Codigo

0016

Nome do Cargo

cozt{HEtRÂ

321,1 MARILI DE SOUZA

Limite de Vagas: I

ffiigo
00í 9

Nome do Cargo

ELETRECISTA DE AUTO

Total do Cargo: I

15lO2l2OO2 Cargo

O111012007 Cargo354-r JOELCTO LONGO

Limitê de Vag6: 2 Total do Cargo: 1 Diferença:1

Codigo

,0021

Nome do Cargo

ENFER EIRO AUDITOR

204-1 SIMONE DOS SANTOS OLIVEIRÂ 03/03/2009 Cargo

Limite de Vag6: I DiÍerença: 0

Código

0020

Nome do Cargo

E}IFERIIEIRO PADRAO

2ú2ü2
1917$'l
20027-2
19693-1

19835-1

í90694
1996G2

29U1
't9763-1

Código

oí 5a

Codigo

0022
Nome do Cargo

FARÍIIÂCEUÍICOBIOQUI ICO

CELMA XAVIER DA SILVA

CHRISTHIANO VIEIRÂ BORGES

EDYLA PAULA XAVIER OOS SANTOS

MICHELLY CAROLINA FERREIRA DO CARMO
NEODIR GOULARTE

ROSA IARA RODRIGUES DOS SANTOS
ROSENY ALVES DOS ANJOS
VANESSA DE MEDEIROS

WAGNER HONGARELLO SOUZA PEREIRA

01to1D021
o2tc6Í2015
01t0112021

o5to32018
23tUnO19
2.lo3no21
01to1no21
01t10no07
13t11m14

Total do Cargo: I

Total do ca.go: 2

lndefinido

lndefinido
lndefrnido

Carqo

lndefinido

lndefinido

lndefinilo
Cargo

Cargo

Cargo

lndefrnido

16t04t2014
11t01t2021

:Limite dê Vagas: 2

Difeíença:.4

Diferença:0

314-8
27e'1

1878/'-3

LAILTON PAULO SOARES
LENITA DE SOUZA FERREIRÂ

RAPHAEL AGOSTINI MAROUES

07 tou2015
08110t2007

18/05/20í 5

[28lpaula/lTA-PC.PAULINHA] t7.5.31 0. 1 5.14533,/Ry14533]

' r.:! --

W
irês/Ano

05t2021

Todas as Rêfêências

Rêlação de Cargos / Funcionários

Total do Cargo: I

Limite de Vagas: 5

Nome do Cargo

ENGENHEIRO CIVIL

19709.1 AMINADALB ALVES DE SOUZA JUNIOR
2OO3'2 MATHEUS COSTA OLIVEIRA DE MORÂES

Cargo

Cargo

Cargo

Fiorilli S/C Sofrware Ltda.



w
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE ilês/Ano

0512021

Todas as RêÍerências
' ..--.-- 

Págine 5 de 1 0

- ú1o5n021

Rua A. 367, Jardim Santa lnes. SANTO ANTONIO DO LESTE-MT

CNPJ: 04.2'l 7.3620001 -90 Prtrsal
Fts rv".
nugi_

Matricula Nome do Trabalhador Admissão Tipo Cargo

Código

oo22

Limite dê Vagas: 3

Nome do Cargo

FARTACEUTICO BI@UIf ICO

Total do Cargo: 3 DiÍerenç3:0

Codigo

0l3t)
Nome do Cargo

FISCAL DE OBRÂS E POSTURAS

215.1 ELCIO ROORIGUES DOS SANTOS 1910212002 Cargo

Limite de Vagas: 5 Total do Cargo: í Direrença:4

Codigo

0023

Nome do Ca.go

FISCAL DE TRIBUTOS

210-1

1953ê3
CESAR BALBINO DE SOUSA
CYNTHIA FLAVIA MORAIS CARRIJO

r90

190

Ca

Ca

Limite de Vagas: Í1

20026-2 IZABEL AMORIM DE SOUZA

Total do Cargo: 2 Diferença:9

0110312021 lndefinido

Limite dê Vagas: 2 Total do CaÍgo: 'l Diíerença: í

Codigo

0025
Nome do Cargo

FISIOTERAPEUÍA

Cargo

Cargo

Limite de Vaqas: 2

Codigo

0027

3-1

203-1

290-1

151-1

255-1

235-1

Total do Cargo: 2 Diferença:0

Nome do Cargo

GUARDA ÍÍUNICIPAL

AOELICO DOS SANTOS

EDIRSE VILELA DE OLIVEIRA
JHONATAN ARANTES OE OLIVEIRA
LUIS GONZAGA SILVA DA COSTÂ
MARIA GERAILDA DA SILVA

SABINO JOSE DE SOUZÂ
TIAGO ANDRE VICENTE

1?,02Í2008
't1t07 t2005

06/03/2009

22,0?J2008

23t05t2005
23t05t2005
10/05/2005

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo
Cargo

Limite de Vagas: 25

Codigo

0029

Total do Cargo: 7 Diíerença: í8

Nome do.CaÍgo
ECAxlCg DE IÂNUIEXCAO EI AUÍOX9|VE}S

19872-2
í9167-1

351-'l

ALBINO CELSO SIEVERS
HENRIOUE MARQUES DOURADO MENDES
VANDOIR LUIZ ROBE

12101t2021

08r/06/2015

081't012007

lndefinido

Cargo

Cargo

[28/paula./lTA-PC. PAULINHÂ] f/.5.31 0.'l 5. 1 4533/R/í 4533]

Relação de Cargos / Funcionáraos

ozoz2009
13t03t2018

Codigo Nome do Cargo

OO24 FISCAL SANITARIO

L----_-_----

174.1 OAIANY AOUINO SALES

19710.1 RENATA DOS SANTOS FELBEK
01t1012007

o2JUt2018

Fiorilli S/C Soiware Ltda.



w
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua A. 367. Jardim Santa lnes. SANTO ANTONIO DO LESTE-MT

CNPJ: 04 217.362/0001-90
FM
FtS ry.

Mês/Ano
05t2021

Todas as Referências

Página 6 de 10

cÉ't05t2021

RUBI_
Relação de Cargos / Funcionários

Admissão Tipo CâÍgo

Código

,m2e

Nome do Cargo

ECAI{ICO OE IÂNUTENCAO Ef, AUÍOIOVEIIi

Limitê dê Vagas: 3 Total do Cargo: 3 Oiferênçâ:0

Diferença: í

Codigo

0030

Nome do Cargo

EDICO

19734-3

1463-7

AFFONSO PENNA BEZERRA LIMA JUNIOR
JOACI INÂCIO PEREIRA

01t01t2021

16/05/2015

Contreto

Cargo

Limit€ de Vagas: 3 Total do cargo: 2

Código
003í

Nome do Cargo

MERENDEIRÂ

305-1

307-1

145-1

244-1

15t02Í2002
'13/03/2009

10/052005
10/05/2005

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Limitê de Vagas: í0 Oiferença:6

Código

0102
Nome do Cargo

IESÍRE DE OARÂS

21lO1DOOg Cargo

Limite de Vagas: 1 DiÍerença:0

Codigo

0032

Nomê do Cargo

IONITOR OE ESPORTE

I63.1 CILSA APARECIDA DE SOUSA CRECENCIO 01/0€V2008 Caígo

Limite de Vagas: 5 Íotal do Cargo: í otfeença: fi

Codigo
0í 56

Nome do Cãr9o

MOTORISTA

ADEJAR APIS BEZERRÂ

ANDRE GOUVEIA ROJO

APARECIOO BISPO DOS SANTOS

CLERIS SANTOS CARDOSO

VANDERLEI CUSTODIO FONSECA

't1t03t2019

14t0312018

ozo3no20
09/M/2018
0910112020

lndefinido

Cargo

lndefinido

Cârgo

Contrato

Limite dê Vagas: l5 Total do Cargo: 5 DiÍerença: í0

Código

0035

Nome do Cargo

OTORISTADE A BULANCIA

23&1 EUDIS JOSE OA SILVA
346-1 JAIME GOMES DA SILVA

Limite dê VagEs: 4

15t022002
01t1't 12002

Cargo

Caígo

Diíêrença:2

Fiorilli S/C Software Ltda

Íotal do Cargo: 2

[28ilpaula/lTA-PC.PAULINHA] f/.5.31 0. 1 5. 1 4533/Ry14533]

Matíícula Nome do Trabalhador

IVONE SANTOS SOUZA
MARIA JULITA DE ALMEIDA
MARIA SONIA XAVIER DE SANTANA LUIZ

SOLENICE CESAR ARAUJO

Total do Cargo: 4

517-1 LINDOMAR SANTOS COSÍA

Total do Cargo: I

19812-1

1969&1
2000s 1

19712-1

1883&7



w
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

PÀ,,§qI

Ft_s tv:

êsrAno
o$t2021

Todas as Rêferências

' Página 7 de l0

06/o5no21

flU8!

Relação de Cargos / Funcionários

Matrícula Nome do Tíabalhador Admissâo Tipo Cergo

Código

oü4

Limite de Vagas: 15

Nome do Cargo

OTORISTA DE ÍRÁIÊPORTE ESCqáR

14ü1
159-1

177-1

195-r

19$.1

261-1

270-1

18-1

378-1

369'1

37ç1

ANTONIO ROBERTO BRÂNDALIZE

CARLOS JOSE SILVAARRUDA
DELMIR EMILIANO DE MORAES

DORVALINO JESUS PINHEIRO

EDEVALOO ALVES DE OLIVEIFÁ
JAMILTON CARVALHO NEVES

JOSE ALVES OE OLIVEIRA
JOSE TIBURCIO DE MELO

JURAND'R SCHINEIOER

LAZARO FELICIó OO CARMO NETO

VALDIVINO FERREIRA DA SILVA

15ti2n@2
05/03/2002

ozo3l2007
14102t2002

09t09noo2
14t0,,2002
14t02r2002

13n2nOO2
Álo2noo2
15t02t2002

14t02Í2007

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Ca.go
Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Total do Cargo: 11 DiÍerença: il

Código

0089

Nome do Cargo

i,OTORISTA DE VEICULOS GRA}IDES

152-1

2211
342-1

§2-1

ARI JOSE OE SOUZA
ELIEZER SILVA OE MORAES

JOAO TOSTA DE OLIVEIRA NETO

JOSE CLOVIS LUIZ

14t02Í2002

1AOzJ2N2

0í/09/2003
1510212002

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Limite de Vagas: í5 DiÍeÍsnça: 11

Códlgo Nome do Cargo

[,ULTIIf,EIOS,Oí7í

19980.2 LUCAS LEONEL DOS SANTOS COSTA

Limite de Vagas: 3 Total do Cargo: 1 Diferença:2

Codigo
m36

Nome do Caígo
NUTRICIONISTA

,I91 74.1 MEIRIELLY MAROUES FIGUEIREDO BALTAZAR

Limite de Vagas: 2

Codigo Nome do Cargo

0037 oDoNTOLOGO

330.1 MARCOS ANTONIO PRETO

19951.2 RAISSA LEANDRO SILVA

Limite de Vagas: 3

Total do Cargo: 1

Diíerença:1

15t02t2002
o6to1t2021

Cargo
lndefinido

Total do Cargo: 2

6digo
0038

Nome do Cargo

OFICIAL ÂDiIINISTRATIVO

320.1 JERONIMO LEMES DE SIQUEIRA

1s0-1 RolrALDo MARTlt.!9 !E 4149!lM

Limite de Vagas: 2

14t0212002

10/05/2005 rgo
Ca

Ca

ígo

Diíerênca:0i

Fiorilli S/C Sofiwa.e Ltda

Tot l do Cargo: 2

[28lpaula/lTA-PC.PAULINHA] f/.5.31 0.1 5. 14533/Ry14533]

Rua A, 3ô7, Jadim Santa Ines. SAMrO ANTONIO DO LESTE-I\,T

CNPJ: 04.2í 7.3620001 -90

Total do Cargo: ,t

22n1/2021 Contrato

O1l6nO15 lndefinido

DiÍerênça: í



w Rua A. 367, Jardim Santa lnes. SANTO ANÍONIO DO LESTE-Mf FrVsAL
CNPJ: 04 217 3620001-90

irês/Ano
05t2021

Todas as RêÍeÍências
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cf,n5no21

Fts rf

Matricula Nome do Trabalhador Admissão Tipo Cargo

Codigo
q,40

Nome do Cargo

OPERADOR DE ESTEIRA

155.1 ARLINDO JOSE GUERRA DO SANTOS

:Limite de Vagas: 3

Án2nOO2 Cargo

Total do Cargo: 'l Diferença:2

!CódiSo
imrs

Nome do Caígo

OPERADOR DE ÁOUINÂS LEVES

350.1 JOSE CLÂUDIO LUIS 1On5nOO2 Cargo

,Limite de Vagas: 5 Total do Cargo: í Oiferença:4

icoaio
i0r$ _

20011-2
20009-2
1919&5

Nome do Cargo

oPERÂDoR oE mÁou[ilas PEsaDÂs

ELBIO JORGE WALTER
FABIO GARCIA OE SOUZA REIS

IVO PEREIRA OOS SANTOS

1A01n021
25t01t2021

ozur2018

lndefinido

lndefinido

Cargo

Limite de vagas: 3 Total do CaÍgo: 3 DiÍerença: 0

Codigo

miaí
Nome do Caígo

OPERÂDOR DE PATROL

127.1 LUIZ PIRINI DE OLIVEIRA 10/0t2005 Cargo

:Limite de Vagas: 3 Total do cargo: 'l DiÍêrênça:2

Codigo

0 t66
Nomê do Cargo

PRocURADoR JUdD|co

19929.2 JOAO PEDRO RÂMOS DE OLIVEIRA 1110112021 lndefinido

Limite de Vagas: I

,CôdOo

.00aa

2U-1
19591-4

20133-1

324-17

329-17

18775-11

Limite de Vagas: 20

Nome do Cargo

PROFESSOR CLÂSSE A

Total do cargo: í

Total do cargo: 7

Dilerença: 0

Oiêrença: í3

CLAUDEMIRO TSERETSIBDZARIWE
FRANCISCA DAS CHAGAS SANTOS PEREIRA

GILNEI SERE RU RU

MÂTEUS TSERETOPO RE EDI

MODESTO TSEREHITE
SAM AMILTON SEREOI

VANOER SUMINOA

03t03t2021

25lO1DOOS

01rc3n021
01to3Í2021

o'ln3no21
o' o3DO21

01t03t2021

lndefnido
Cargo

lndefinido
lodefinido

Contrato

Contrato

Função

Codigo

0045
Nomê do Cargo

PROFESSOR CLASSE.B

1í-1
1626

19891-3

1624-7

AMARINEI CANEDO COUTINHO

CARMEM LUCIA VERGINIA DA SILVA DOS SANTOS
EDILAINE DE FATIMA CRUZ MOFÁIS
GILDA APARECIDA DA CRUZ BORGES

24t01t2008
2710712015

o o2no21
03t02.t2021

Faorilli S/C Software Ltda [28/paula/lTA-Pc.PAULINHA] f/.5.310. 1 5.14533/F/14533]
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Cargo

Cargo

lndefinido

Cargo
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06t05t2021

Rua A, 367, Jardim Santa lnes. SANTO ANTONIO DO LESTE-I,T

CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

pÀ{§4'

As,\J.

Rêlação de Cargos / Funcionários

Admissâo Tipo CaEo

Codigo

fi145
Nome do Cargo

PROFESSOR CLASSE B

19066rí

5452
30ô1

18405-15

19925-3
'149-2

24915
'197434
't962G,|

19't5't-10
205-8

IRINEIA DA ROSA ARAUJO
LUCIVANIA DE SOUSÂ OLIVEIRA
LUZIA ROSA DE SOUZA
MARCILENE BERNARDES TAFAREL
MARCOS AURELIO LUCENÂ

NILSON BARBOSA DA SILVA

NOLMA NOGUEIRA DA SILVA
PAOLA OEGASPERI JULIÂNI

ROSANGELA RIBEIRO DA SILVA
SELDA FACHIANO DE SOUZA
SUELY MONTES CANÂBRÂVA

18í0í2015
0v0&2015
24n3n@3
03rc2n021
03toz2021
27tO7t2015

03to2t2021

03to212021

o3n212021

o3nz2021
o102r202'l

lndefinido
Caí9o
Cargo

Contrato

lndefinido
CaÍgo
Contrato

Contrato

lndefinido

lndêfiniro

Contrato

Limite de Vagas: 45

Códbo
(xx6

Total do Cargo: l5 DiÍerença:30

Nome do Caígo
PROFESSOR CLASSE C

Cargo

Cargo

Cargo

CaÍgo
Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Cargo

Código

«r«,
Nome do Cargo
PSTCOLOGO

Total do Cargo: 27 DiÍerença:.12,

19905-2

384-r
18095-7

GEANNE LORRAINE SOUZA

JUSSARA COROEIRO MÂROUES CARDOSO
VOLNEI CERICATTO

lndeÍinido

Cargo

Cargo

Matrícula Nome do Trabalhador

ALESSANDRA LEONIA DIOGO LIRA

ANTONIO CLODOALDO DOS SANTOS LUIZ

ARLETE ANTONIO DA FONSECA

CLAUDILÊNE OLIVEIRÂ SANTOS

ELITA JÊSUS DOS SANTOS DENIZ
ELIZÂBETH ALVES OE OLIVEIRÁ
ELIZABETH RIBEIRO OLIVEIRA
EUOES DA COSTA MELO

EUFRESINA JESUS OA SILVA
JARINEIDE RESPLANDE MAROUES

JOAO GUILHERME MIFÁNDA MARIANO

JOELMA SANTOS OLIVEIRÂ

JUANA OA COSTA OLIVEIRA
JUCELIA ALVES DE OLIVEIRA
KATYANNE GUIMARAES DOS SANTOS

MARA SILVIA MOREIRÂ DE SOUZA BATISTA
MARCELO PEREIRA DE OLIVEIRA
MARCONEIDE NOGUEIR,A OA SILVA CASTRO
MARIA NEIDE LEANDRO LIMA E SILVA

MARIUZA SANÍOS OLIVEIRA
NILSON BARBOSA DA SILVA

RUDINETE SOUZA FERREIRA DE PAUI.Â

SANDRA DA SILVA CAVALCANTE TAFAREL
SANDRA OIAS DE CAMPOS
SUELY MONTES CANÂBRAVA
VERA LUCIA OA SILVA
VERISSIMA RODRIGUES DOS SANTOS

&1
144-1

153-1

í8Gí
226,1
23G1

33$2
233-1

240-1

214-2
267-1

26$1
367-1

36&1
352-1

124-1

13$1
1246-2
19&r
131-1

14$'l
23',1-1

258-1

241-',1

20r1
287-1

242-1

14t02noo2
15rc2n002
22tO1t2N8
olt0É,nú3
1í012003
2AO1n0ü
02t07Dú9
21t0112008

07t0312007

0,,07D009
2{/0312003
lgo2noo2
15tO2t2N2
2403nú3
24tO3t2@3

03/06/2002

21t03t2003
01n7D00g
15n2nú2
24n3n003
01t10D@2
o2to2Dooq

10/0í2005
24n312003
13n2nma
21n3nOO3
10/05/2005

Limitê de Vagas: l5

17n2n021
27|OíDOO2

01l6DO15

Fiorilli S/C Softwaíe Ltda [28ípaula/lTA-PC.PAULINI-lAl O.5.31 0. 1 5. I 453íR/14533)
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0€'t05t2021

Rua A, 367, Jardim Santa lnes. SANTO ANroNlo m LESÍE-I,T

CNPJ: 04.217.3620001-90

Relação de Cargos / Funcionários

Matricula Nome do Tíabalhadoí Admissão Tipo Cargo

:Codigo Nome do Cãrqo

PSTCOLOGO0Oií3

Limite de vagõ: 2 Total do Cargo: 3 DiÍerença:.í

Código

0001

Nome do Cargo

TECT{ICO EM ENFÉR ÂGEU

(

í85í 1-9

r 9706- l
375-3

19172-1

200't5-3
14822-11

32ç1
382-1

19711-1

19901-3

r 85t9

01t10t2co7
01/03/2018

01t04D018
01n1no21
01tcÉ.12015

o'l lo't t2021

01t0112021

o' 1012007

01t10f2007

01t0É.r20t8

utuno2l
01/03/2018

Cargo

Cargo

Cargo

Caí9o
lndefiniilo
Indefinido

Contrato

CaÍgo
Cargo

Cargo

lndefinido

Cargo

Limite de Vagas: 19 Total do Cargo: l2 Diferença:7

Codigo
(xli|a

Nome do Cargo

TÉCNICO EU HIGIEI{E BUCAL

291-1 VERÂ LUCIA PERES t)os SANTOS

Limite de vagas: 2

01 n0n0o7 Cargo

Total do Cargo: 1 DiÍêrença: 1

Codigo

00,í9

Nome do Cargo

ÍÊCNICO EI INFORf,ATICA

194-1 RoDRrco REZENDE oLrvEtRA uRzÊoA 01/10/2008 Cargo

Limite de Vagas: 1 Total do Cargo: 'l OifeÍença:0

Total Ge.al:2tg Diferença:2,1,

Fiorilli S/C Softwaíe Ltda [28lpaula,/lTA-PC.PAULINHAI 0.s.31 0. 1 5. 1 4533/R/1 4533]

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

ADENI NOGUEIRÂ DA SILVA

DILMÂ NOGUEIRA DA SILVA ÍOROUATO
DINÂLVA GOMES DA SILVA
LEONIR MACEDO DE SOUZA

LUCIA DE OLIVEIRA NUNES

LUZIA TAUFMAM
MARIA CARDOSO DOS SANTOS

MARIA LUCINAVES TAVARES DA COSTA
MARIA SALETE COROEIRO DA SILVA
MARTA DE SOUSA SILVA

PATRICIA MARIANO PEREIRÂ

THÂLICIA NUBIA OA SILVA CRUZ

Limitê do Vagas: ,160


